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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 

PROCESSO N° 109/2026 

 

A Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC torna público que realizará 

CREDENCIAMENTO de serviços de manutenção de veículos leves, pesados, motocicletas, 

reboques e máquinas pesadas com fornecimento de peças de reposição e acessórios, com 

fundamento nos arts. 79, I e 74, IV da Lei nº 14.133/2021, em conformidade com o disposto 

neste edital de CHAMAMENTO PÚBLICO.  

 

Apresentação de Documentos 
Setor de Protocolo da SAEC, sito à Rua São Paulo, 

1108 - Higienópolis - CEP 15804-000 - Catanduva, SP 

Locais em que serão divulgadas 

informações sobre o 

procedimento auxiliar 

site https://saec.sp.gov.br/site/ 

 

Diário Oficial do Município de Catanduva 

Pedidos de esclarecimentos e 

impugnações 

Setor de Protocolo da SAEC, sito à Rua São Paulo, 

1108 - Higienópolis - CEP 15804-000 - Catanduva, SP 

 

 DO OBJETO 

 Este edital tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS, 

MOTOCICLETAS, REBOQUES E MÁQUINAS PESADAS COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS, conforme condições descritas neste edital e seus 

anexos. 

 

 DO PREÇO E RECURSOS FINANCEIROS 

 O valor a ser praticado será aquele indicado no Termo de Referência e será reajustado 

anualmente a contar da data base da assinatura do edital, com base em orçamentos 

elaborados pela administração. 

 A dotação a ser onerada para fazer frente as despesas com essa contratação é a 

indicada no PCA 2026. 

 

 DA PARTICIPAÇÃO 

https://saec.sp.gov.br/site/
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 Poderão requerer o credenciamento os interessados do ramo de atividade pertinente 

e que preencham as condições mínimas exigidas neste edital. 

 O pedido de credenciamento implica em concordância e aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste edital. 

 O presente edital será válido por 12 (doze) meses a contar da sua publicação, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ou revogado ou anulado a qualquer tempo.  

 Enquanto válido, os interessados poderão, a qualquer tempo, solicitar o 

credenciamento. 

 O credenciamento quando deferido será válido enquanto vigente o edital, 

devendo o credenciado manter todas as condições que ensejaram no deferimento do seu 

pedido.  

 A análise dos pedidos de credenciamento será realizada pela Comissão de 

Contratações em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do 

protocolo do Requerimento de Credenciamento pelo interessado. 

 A análise dos pedidos de credenciamento realizados até o dia 27/05/2026 será 

divulgada em ato único no dia 17/06/2026. 

 O resultado da análise dos pedidos de credenciamento será divulgado no Diário Oficial 

do Município de Catanduva e no site https://saec.sp.gov.br/site/. 

 Para distribuição da demanda será observada a ordem de credenciados por categoria, 

considerando a data cronológica do protocolo do requerimento. 

 A lista e respectiva ordem de credenciados será mantida no site 

https://saec.sp.gov.br/site/ . 

 Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será 

permitida a participação de interessado: 

a) pessoa física; 

b) que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) agente público do órgão CONTRATANTE nos termos do §1º do art. 9º da Lei 

14.133/2021; 

d) entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil 

- OSC, atuando nessa condição; 

e) reunido em consórcio.  

 

 DO PROCESSAMENTO 

https://saec.sp.gov.br/site/
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 O procedimento para credenciamento será composto pelas seguintes fases: 

 Divulgação do edital de chamamento; 

 Requerimento de participação; 

 Análise dos requerimentos de credenciamento e respectiva documentação de 

habilitação; 

 Divulgação do deferimento ou indeferimento dos pedidos de credenciamentos; 

 Recurso contra o indeferimento do pedido de credenciamento; 

 Divulgação da lista de Credenciados; 

 Formalização da Inexigibilidade 

 Empenho e/ou Contrato. 

 

 DA HABILITAÇÃO  

 Para viabilizar o deferimento do pedido de credenciamento, o interessado deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

 Requerimento de credenciamento, conforme modelo constante no Anexo II. 

 Habilitação Jurídica (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou 

cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se 

de sociedade empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual - MEI 

 Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as 

suas alterações, excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados. 

 

 Habilitação Fiscal e Trabalhista (Art. 68 da Lei 14.133/2021) 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa 

da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do 

domicílio do licitante, relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto 

desta licitação;  

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa. 

 

 Habilitação Econômico-Financeira (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;  

 

 Habilitação Técnica 

a) Atestado de Capacidade Técnica, emitida por pessoa jurídica de direito público 

ou privado que presta ou já prestou de forma adequada serviço de manutenção 

de veículo na categoria escolhida para credenciamento incluindo o 

fornecimento de peças e acessórios. 

 

 Outras comprovações: 

a) Prova de que a localização das instalações físicas da CREDENCIADA atende 

ao item 3.1.2 do Termo de Referência; 

b) Alvará de funcionamento em plena vigência;  

c) Instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas e técnicos 

especializados para execução dos serviços contratados, conforme item 3.1.4 

do Termo de Referência. 
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 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão 

aceitas como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à 

data de apresentação das propostas. 

 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz 

 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 Após a entrega dos documentos não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da 

Lei 14.133/2021 para complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados e atualização de documentos cuja validade tenha expirado, ocasião em que 

será concedido o prazo de até 1 (um) dia útil para atendimento sob pena de indeferimento do 

pedido de credenciamento. 

 Para fins de deferimento ou não do pedido de credenciamento, a Critério da 

Comissão de Contratação, poderá haver vistoria no local das instalações físicas do requerente 

a fim de verificar o cumprimento das condições mínimas exigidas neste edital. 

 

 DO PRAZO RECURSAL 

 A interessada que tiver seu credenciamento indeferido poderá recorrer da decisão no 

prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação do resultado no Diário 

Oficial do Município de Catanduva SP. 

 O recurso será julgado nos termos do que dispõe o art. 165 da Lei Federal nº 

14.133/21, sendo o resultado publicado no site https://saec.sp.gov.br/site/ e no Diário Oficial 

do Município de Catanduva. 

 

 DO CREDENCIAMENTO 

 Será deferido o credenciamento do interessado que apresentar todos os documentos 

relacionados no item 5 e o local da prestação dos serviços aprovado na vistoria mencionada 

no item 5.2.4 deste edital, conforme o caso.  
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 O interessado que tiver o credenciamento indeferido poderá, a qualquer 

momento, durante a validade do edital do chamamento, requerer novamente o 

credenciamento apresentando toda a documentação exigida no item 5.1 deste edital. 

 A contratação dos serviços será mediante formalização de processo de inexigibilidade 

nos termos do inciso IV do art. 74 da Lei 14.133/2021. 

 

 DA FORMA DE PAGAMENTO  

 O faturamento será realizado a cada serviço prestado. 

 Nenhum pagamento será efetuado ao credenciado enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o 

caso);  

 Sobre o valor do crédito pago e previsto, será observado o que estabelecem as 

legislações vigentes quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização 

relativos aos encargos previdenciários.  

 Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte do credenciado e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definitivamente sanado. 

 

 DAS PENALIDADES 

 O credenciado contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

arroladas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 

 A aplicação das penalidades observará o disposto no Termo de Referência, Termo de 

Credenciamento. 

 Com fulcro no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a SAEC poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao credenciado contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

 DESCREDENCIAMENTO 
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 Fica assegurado à SAEC descredenciar o credenciado em caso de inexecução total 

ou parcial das condições previstas neste edital de chamamento e no Termo de 

Credenciamento, garantida ampla defesa e contraditório, bem como se constatados os 

motivos a seguir relacionados:  

a) descumprimento de quaisquer das condições previstas neste edital e seus anexos, 

bem como na legislação aplicável ao objeto;  

b) recusa do serviço por parte do credenciado, independente do motivo, por 5 (cinco) 

vezes durante a validade do credenciamento;  

c) não manutenção das condições exigidas para credenciamento conforme item 5 deste 

edital; 

d) a pedido da própria credenciada, por meio de solicitação apresentada ao gestor, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 A SAEC poderá, a qualquer momento, suspender temporariamente ou revogar o 

credenciamento quando assim exigir o interesse público, mediante decisão fundamentada, 

sem que reste qualquer direito de indenização em favor da credenciada garantindo o 

pagamento dos serviços prestados até a data da suspensão ou revogação. 

 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relacionados ao presente 

chamamento público poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito no e-mail 

licitacao@saec.sp.gov.br. 

 Fica eleito o foro da Comarca de Catanduva SP., por mais privilegiado que outro seja, 

para dirimir as questões que não puderem ser, amigavelmente, resolvidas pelas partes. 

 Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

I - Termo de Referência  

II - Requerimento 

III - Termo de Credenciamento  

 

Catanduva,06 de maio de 2026. 

 

________________________________________________ 

MARCO ANTONIO MACHADO 

Superintendente SAEC 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 OBJETO: 

 

 Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de manutenção de 

veículos leves e pesados com fornecimento de peças de reposição e acessórios, conforme 

requisitos, especificações e forma de prestação de serviços estabelecidas neste Termo de 

Referência.  

 Serão consideradas para efeito de credenciamento as seguintes categorias de 

serviços e valores mão de obra: 

 

Ordem Categoria Valor* 

1 

Mecânica Geral - Veículos Pesados a Diesel 

Serviços preventivos e corretivos em veículos com motor a diesel, 

abrangendo manutenção de motor, sistema de alimentação, 

arrefecimento, embreagem, freios, direção, suspensão, transmissão 

(caixa de câmbio e diferencial), troca de óleo e filtros, bem como ajustes 

gerais de funcionamento, exceto retífica, com fornecimento de peças. 

R$ 

256,74  

por hora 

2 

Mecânica Geral - Veículos Leves a Gasolina (ou Flex) 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva voltados a veículos com 

motorização a gasolina, etanol ou flex, abrangendo sistemas de motor, 

arrefecimento, embreagem, freios, direção, suspensão, transmissão 

(caixa de câmbio manual ou automática), troca de óleo e filtros, com 

diagnósticos e ajustes necessários para o perfeito funcionamento do 

veículo, excetuando retífica, com fornecimento de peças.  

R$ 

242,88  

por hora 

3 

Mecânica Geral - Motocicletas 

Serviços preventivos e corretivos em veículos com motorização a diesel, 

abrangendo manutenção de motor, sistema de alimentação, 

arrefecimento, embreagem, freios, direção, suspensão, transmissão 

(caixa de câmbio e diferencial), troca de óleo e filtros, bem como ajustes 

gerais de funcionamento, exceto retífica, com fornecimento de peças. 

R$ 

206,31  

por hora 
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4 

Mecânica Geral - Máquinas Pesadas  

Serviços preventivos e corretivos em veículos com motorização a diesel, 

abrangendo manutenção de motor, sistema de alimentação, 

arrefecimento, embreagem, freios, direção, suspensão, transmissão 

(caixa de câmbio e diferencial), troca de óleo e filtros, bem como ajustes 

gerais de funcionamento, exceto retífica, com fornecimento de peças. 

R$ 

286,63  

por hora 

5 

Sistema Elétrico e Eletrônico 

Diagnóstico, reparos e substituições em sistema elétrico convencional 

(iluminação, alternador, motor de partida, fiação) e componentes 

eletrônicos (ECU, sensores, módulos, rede CAN), vidros elétricos, 

limpadores de parabrisa, com fornecimento de lâmpadas, baterias e 

peças agregadas. 

R$ 

246,71  

por hora 

6 

Bomba Injetora Diesel e Injeção Eletrônica 

Conserto, limpeza e manutenção do sistema de alimentação de 

motores a diesel e injeção eletrônica (bicos, corpo de borboleta, 

sensores, bomba de combustível), com fornecimento de peças. 

R$ 

250,42  

por hora 

7 

Retífica de Motores 

Recondicionamento completo de motores, usinagem de blocos e 

cabeçotes, substituição de componentes internos. 

R$ 

315,61  

por hora 

8 

Funilaria e Pintura 

Reparos estruturais, retoques, substituição de peças e serviços de 

pintura automotiva, com fornecimento de peças. 

R$ 

278,99  

por hora 

 

9 

Borracharia/Alinhamento e balanceamento 

Consertos, trocas, montagens e desmontagens de pneus, 

balanceamento, alinhamento e cambagem, com fornecimento de bico, 

câmara, manchão, com atendimento na sede da borracharia e em loco.  

R$ 

211,06  

por hora 

10 

Tornearia e solda 

Serviços de torno (usinagem), solda, reparo e manutenção de peças e 

demais serviços paralelos, exceto o já determinado no nº 

7- Retifica de motores 

R$ 

263,95  

por hora 
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11 

Tapeçaria e Acessórios Automotivos 

Serviços de instalação e manutenção de acessórios de som, imagem, 

películas, tetos, painéis, carpetes, vidros, polimento de faróis, 

borrachas e reforma de bancos, com fornecimento de materiais. 

R$ 

199,46  

por hora 

12 

Ar condicionado 

Serviços de instalação e reparo do sistema de ar condicionado, 

compressor, troca de gás, filtros, higienização e outros serviços afins. 

R$ 

224,77  

por hora 

13 

Molejo 

Troca e reparo de molas, substituição de lâminas de molas e molas 

parabólicas, troca de buchas, pinos de centro e algemas, reforço de 

molejo (arqueamento de molas, desde que dentro dos limites legais e 

sem uso de calços excessivos). 

R$ 

219,45  

por hora 

14 

Higienização e lavagem 

Espaço físico bem planejado (com área de espera, box de lavagem, 

secagem e estacionamento), equipamentos essenciais (lavadora de 

alta pressão, aspirador industrial, compressor, mangueiras), produtos 

adequados (shampoo neutro, microfibra, cera, pretinho). 

R$ 

177,95  

por hora 

 

*MÉDIA DE PREÇOS CONSULTADOS EM DIVERSAS PREFEITURAS JUNTO AO PNCP 

 

 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 A justificativa encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar que antecedeu 

este Termo de Referência. 

 

 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 São requisitos para o credenciamento e para a contratação: 

 A empresa deverá atender aos requisitos de habilitação, em especial a 

habilitação jurídica conforme art. 66 da Lei 14.133/2021; habilitação fiscal e trabalhista 

conforme art. 68 da Lei 14.133/2021 e Habilitação Econômico-Financeira restrita a 

apresentação de certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 
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 A localização das instalações físicas da CREDENCIADA não poderá distar 

mais de 10 (dez) quilômetros da Sede da SAEC, com endereço na Rua São Paulo, nº 1108, 

Catanduva/SP.  

 Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados em 

dias úteis, no período de 7h às 17h; 

 A CREDENCIADA deve possuir: 

a) Alvará de funcionamento em plena vigência 

b) Instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas e técnicos 

especializados para execução dos serviços contratados, dentre eles, no 

mínimo: 

 

Ordem 
 

Requisitos mínimos 

 

Mecânica Geral - 

Veículos Pesados 

a Diesel 

 Conjunto básico de ferramentas manuais e pneumáticas 

para mecânica pesada 

 Rampa de elevação ou valeta de inspeção  

 Compressor de ar com reservatório 

 Macacos hidráulicos e cavaletes de apoio 

 Carrinhos de ferramentas, torquímetro e extratores 

 Equipamento para teste de pressão de óleo, compressão, 

vazão, entre outros 

 Equipamento de diagnóstico (scanner automotivo com 

cobertura diesel, se realizar diagnósticos eletrônicos) 

 Equipe: mínimo 2 (dois) mecânicos, preferencialmente com 

formação profissionalizante na área e experiência em manutenção 

de veículos pesados movidos a diesel.  
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2 

Mecânica Geral - 

Veículos Leves a 

Gasolina (ou Flex) 

 Kit de ferramentas manuais e especiais (chaves, alicates, 

torquímetro, extratores, etc.) 

 Compressor de ar com reservatório 

 Macacos hidráulicos (garrafa ou tipo jacaré) e cavaletes 

de apoio 

 Carrinho de ferramentas 

 Rampa de serviço ou valeta de inspeção e elevador 

automotivo, no mínimo 3 (três) 

 Equipamento para troca de óleo (manual ou pneumático) 

 Equipamento de teste de bateria e sistema elétrico 

(multímetro); Recipiente para descarte de óleo lubrificante usado 

(com tampa e etiqueta) 

 Separador de água e óleo (se lavagem de peças for feita 

no local) 

 Recipiente para descarte de filtros usados, peças 

contaminadas e  

 Armazenamento temporário de resíduos em área coberta 

e sinalizada 

 Equipe: mínimo 2 (dois) mecânicos, preferencialmente com 

formação profissionalizante na área e experiência em 

manutenção automotiva.  
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3 
Mecânica Geral - 

Motocicletas 

 Elevador de moto: Hidráulico ou pneumático para levantar 

as motocicletas. 

 Desmontadora de pneus: Manual, elétrica ou pneumática 

para a troca de pneus. 

 Balanceador/alinhador de rodas: Para equilibrar e alinhar 

rodas de motos. 

 Ferramentas básicas: Multímetro, manômetro, caneta de 

polaridade, e um jogo completo de chaves de diversos 

tamanhos. 

 Scanner de injeção: Essencial para o diagnóstico de 

problemas em motos modernas.  

 Kit de ferramentas manuais e especiais (chaves, alicates, 

torquímetro, extratores, etc.) 

 Equipe: mínimo 2 (dois) mecânicos, preferencialmente com 

formação profissionalizante na área e experiência em 

manutenção automotiva.  
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4 

Mecânica Geral - 

Máquinas Pesadas 

(Retroescavadeiras 

e mini 

carregadeiras) 

 Espaço Adequado: Área suficiente para a movimentação 

segura das máquinas, realização de diagnósticos, reparos e 

armazenamento de peças e resíduos. 

 Oficina Equipada: Ferramentas e equipamentos 

específicos para manutenção de máquinas pesadas, como 

macacos de grande capacidade, prensas, bancadas de teste 

hidráulico, ferramentas de medição específicas, etc. 

 Áreas Delimitadas: Setorização para administração, 

estoque de peças, área de manutenção e pátio para máquinas 

aguardando serviço. 

 Gestão de Resíduos: Instalações apropriadas para a 

correta gestão e descarte de resíduos perigosos, como óleos 

usados, filtros e peças contaminadas, de acordo com a 

legislação ambiental. 

 Valeta de inspeção  

 Compressor de ar com reservatório 

 Carrinhos de ferramentas, torquímetros e extratores 

 Equipamento para teste de pressão de óleo, compressão, 

vazão, entre outros 

 Equipamento de diagnóstico (scanner)  

 Equipe: mínimo 2 (dois) mecânicos, preferencialmente com 

formação profissionalizante na área.  
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5 
Sistema Elétrico e 

Eletrônico 

 Multímetro Digital: Para precisão de tensão, corrente e 

resistência.  

 Osciloscópio: Para análise de sinais elétricos e 

diagnósticos avançados.  

 Scanner Automotivo: Para leitura de códigos de falhas e 

diagnósticos de sistemas eletrônicos.  

 Fonte de Alimentação: Para simular condições de 

funcionamento de componentes elétricos.  

 Equipamentos de Teste de Baterias: Para verificar a 

condição das baterias automotivas.  

  Ferramentas Manuais: Chaves, alicates, chaves de fenda, 

etc., específicas para trabalhos elétricos. 

 Equipe: mínimo 2 (dois) profissionais, preferencialmente 

com formação profissionalizante na área ou experiência em 

sistemas elétricos e eletrônicos.  

6 

Bomba Injetora 

Diesel e Injeção 

Eletrônica 

 Scanner Automotivo : Para diagnóstico de falhas e leitura 

de códigos de erro dos sistemas de injeção eletrônica.  

 Banco de Teste para Injetores : Para verificar o 

funcionamento dos injetores de combustível.  

 Multímetro Digital : Para freqüências elétricas e 

diagnósticos.  

 Osciloscópio : Para análise de sinais e funcionamento dos 

sensores.  

 Equipamentos de Diagnóstico Avançado : Para sistemas de 

injeção eletrônica específicos de diferentes marcas. 

 Equipe: mínimo 2 (dois) profissionais, preferencialmente 

com formação profissionalizante na área.  
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7 Retífica de Motores 

 Máquina de Retífica: Para retificar blocos de motor, 

cabeçotes e cilindros.  

 Fresadora: Para usinar superfícies planas e precisas.  

 Equipamentos de Medição: Como microômetros e calibres 

de profundidade para precisão precisa.  

 Prensas: Para montagem e desmontagem de componentes 

do motor.  

 Desmontadora de motores: Para facilitar a remoção e 

instalação de motores.  

 Sistema de Lavagem de Peças: Para limpeza de 

componentes antes e depois da retificação.  

 Ferramentas Manuais: Como chaves, alicates, martelos e 

outras ferramentas necessárias. 

 Equipe: mínimo 2 (dois) profissionais, preferencialmente 

com formação profissionalizante na área ou experiência em 

retífica de motores. 

8 Funilaria e Pintura 

 Cabine de pintura, lixadeira, politriz, pistola de pintura, 

secador, martelinho de ouro, compressor de ar, solda, elevador e 

rampa, alinhador ciborg, repuxadeira elétrica. 

 Equipe: mínimo 2 (dois) profissionais, preferencialmente 

com formação profissionalizante na área ou experiência na área. 

9 

Borracharia/ 

Alinhamento e 

Balanceamento 

 Compressor de ar, desmontador (elétrico/pneumático), 

vulcanizador, calibrador, chaves, martelos, materiais afins. 

 Equipe: mínimo 2 (dois) profissionais, preferencialmente 

com experiência na área, para atender na borracharia e em loco. 

10 Tornearia e Solda 

 Torno, morsa, prensa, solda e afins. 

 Equipe: mínimo 2 (dois) profissionais, preferencialmente 

com formação profissionalizante na área ou experiência na área. 

11 

Tapeçaria e 

Acessórios 

automotivos 

 Itens básicos, tais como, som, película, limpadores e afins. 

 Equipe: mínimo 2 (dois) profissionais, preferencialmente 

com experiência na área, para atender os requisitos a serem 

instalados. 
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12 
Ar Condicionado 

automotivo 

 Ferramentas de diagnóstico, recuperadora de gás, 

mangueiras, filtro, válvulas, e kits de instalação. 

 Equipe: mínimo 2 (dois) profissionais, preferencialmente 

com formação profissionalizante na área ou experiência na área. 

13 Molejo 

 Baia com piso reforçado, prensa hidráulica, macaco 

hidráulico, e cavalete, chaves de impacto, grampo de mola, 

solda e corte, alinhamento de suspenção. 

  Equipe: mínimo 2 (dois) profissionais, preferencialmente 

com formação profissionalizante na área ou experiência na área. 

14 
Higienização e 

lavagem 

 Espaço físico bem planejado (com área de espera, box de 

lavagem, secagem e estacionamento), equipamentos 

essenciais (lavadora de alta pressão, aspirador industrial, 

compressor, mangueiras), produtos adequados (shampoo 

neutro, microfibra, cera, pretinho). 

 

 Não será permitida a subcontratação do objeto. 

 

 DESCRIÇÃO E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Para o fiel cumprimento dos serviços contratados, serão adotadas as seguintes 

definições:  

 Manutenção: conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar 

ou recolocar o veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções 

periódicas preventiva e corretivas.  

 O serviço de manutenção veicular inclui: 

a) Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de 

veículos. 

b) Fornecimento de peças novas, originais ou similares de primeira linha e sem 

uso prévio e materiais específicos a serem utilizados na prestação dos serviços 

referidos no subitem anterior. 

 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados levando-se 

em consideração o seguinte: 
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 A manutenção veicular deverá ser realizada sempre mediante solicitação da 

CONTRATANTE, bem como quando houver a necessidade decorrente de imprevistos (panes 

mecânicas, elétricas, casos fortuitos, motivos de força maior). 

 A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento para a execução dos 

serviços no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da entrada do veículo no seu estabelecimento. 

 O orçamento deverá conter, no mínimo: 

a) Quantidade de horas necessárias para a prestação de serviços, valor unitário 

da Hora Técnica de Manutenção conforme item 1.2 deste Termo de Referência 

e valor total da mão de obra;  

b) Valor das peças novas, originais ou similares de primeira linha, e sem uso 

prévio e materiais específicos a serem utilizados na execução dos serviços 

referidos no item anterior; 

c) Excepcionalmente, mediante justificativas por parte da CREDENCIADA, 

poderá ser autorizada pelo Gestor ou Comissão de Fiscalização, a substituição 

por peça genuína. 

 O encaminhamento do veículo até as dependências da CREDENCIADA será 

de responsabilidade do CONTRATANTE. Ainda:  

a) A CREDENCIADA poderá dirigir os veículos do CONTRATANTE para a 

realização de testes, com observância à legislação de trânsito e, sobretudo, 

contanto que o condutor esteja habilitado, nos termos da Lei vigente;  

b) Caberá à CREDENCIADA a responsabilidade financeira e pontuação pelas 

multas aplicadas por infrações à legislação de trânsito, bem como por eventuais 

danos aos veículos mantidos sob sua guarda;  

 As peças e acessórios, além de serem novos, originais ou similares de primeira 

linha e sem uso, deverão ter garantia de fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão 

ter garantia expressa no orçamento da CREDENCIADA. 

 As peças e acessórios substituídos pela CREDENCIADA deverão ser 

apresentados ao CONTRATANTE, no ato do recebimento do veículo devidamente 

consertado.  

 O prazo limite para os serviços serem executados pela CREDENCIADA nos veículos 

do CONTRATANTE será de 05 (cinco) dias úteis da aprovação do orçamento pelo Gestor ou 

Comissão de Fiscalização, ou seja, da emissão da Ordem de Serviço, salvo justificativa prévia 

por parte da CREDENCIADA e aceitação pela CONTRATANTE. 
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 Os serviços de retífica, funilaria e pintura serão executados no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis, salvo justificativa prévia por parte da CREDENCIADA e aceitação 

pelo CONTRATANTE 

 Verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, a CREDENCIADA deverá refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir o que for necessário, às suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis mediante justificativas e concordância do CONTRATANTE. 

 Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados de forma 

ininterrupta e, no mínimo, em dias úteis das 7h às 17h.  

 A CREDENCIADA deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer 

outras formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 

 O óleo utilizado nas trocas de óleo do motor, câmbio e direção hidráulica devem seguir 

as especificações estabelecidas ou recomendadas pelos fabricantes dos veículos.  

 Todo serviço somente será realizado após autorização do Gestor do Contrato ou 

Comissão de Fiscalização, ou seja, após emissão da Ordem de Serviço, mediante prévio 

orçamento da CONTRATADA.  

 Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, 

indispensáveis para manutenção dos veículos objeto deste termo, estão incluídos no valor 

contratado e seu fornecimento não acarretará ônus ao CONTRATANTE.  

 Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a 

CONTRATADA deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 A CONTRATADA deverá manter registro das ocorrências em formulário próprio, onde 

conste, no mínimo, a identificação do veículo, a data da manutenção, horário de início e 

término dos serviços, nome do funcionário que efetuou os serviços, estado da carroceria do 

veículo, indicando os pontos em que houve algum dano, nível de tanque de combustível, 

quilometragem indicada no odômetro, acessórios (rádio, antena, extintor, chave de roda, 

triângulo, macaco, etc.), sendo uma via entregue ao CONTRATANTE no ato da entrega do 

veículo e a outra na retirada.  

 Quando houver necessidade de substituições de acessórios, componentes, partes e 

peças de reposição, a CONTRATADA deverá apresentar orçamento ao Gestor do Contrato 

e/ou à Comissão de Fiscalização, que por sua vez: 
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a) Fará os levantamentos necessários à comprovação do preço praticado pela 

CONTRATADA e autorizará a execução dos serviços de reposição ou;  

b) Quando o Gestor do Contrato e/ou Comissão de Fiscalização entender que os preços 

praticados pela CONTRATADA são desproporcionais ou manifestamente elevados em 

relação ao mercado, negociará diretamente com a CONTRATADAS alternativas para 

execução do serviço, desde que sejam mantidas as garantias previstas neste Termo 

de Referência;  

c) Caso a negociação do item não seja possível ou razoável para qualquer das partes, a 

CONTRATADA declinará formalmente da execução do serviço e o Gestor do Contrato 

e/ou a Comissão de Fiscalização poderão adotar outros procedimentos previstos na 

legislação para a execução do serviço. 

 A CONTRATADA deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e 

acessórios adquiridos, fornecendo toda e qualquer informação ao Gestor do Contrato e/ou 

Comissão de Fiscalização, para acompanhamento da execução contratual, tais como:  

a) Apresentar cópia dos documentos fiscais de compra de peças e acessórios adquiridos 

e efetivamente utilizados nos veículos da frota do CONTRATANTE;  

b) Apresentar ao Gestor do Contrato e/ou à Comissão de Fiscalização, as peças e 

acessórios que foram substituídos devido a reparos, sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA seu descarte, observadas as disposições ambientais vigentes. 

 

 DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS 

 A CONTRATADA deverá conceder garantia dos serviços prestados, incluindo peças e 

acessórios, de no mínimo 03 (três) meses da data da entrega do veículo à CONTRATANTE 

após a prestação dos serviços. 

 

 DAS OBRIGAÇÕES 

 Das obrigações da CREDENCIADA/CONTRATADA: 

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

 

b) Arcar com os ônus decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, ferramentas 

ou produtos utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento 

pelo CONTRATANTE; 
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c) Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação; 

 

d) Adotar todos os procedimentos necessários a preservar a integridade e segurança dos 

veículos sob sua guarda; 

 

e) Designar formalmente e manter um representante, ou preposto, a fim de prestar 

esclarecimentos e atender às solicitações que surgirem durante a execução do 

contrato.  

 

f) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento de materiais e prestação de serviços.  

 

g) Executar fielmente, dentro dos prazos previstos, todos os serviços que lhe foram 

confiados, em observância com as normas técnicas e em conformidade com as 

especificações de fábrica, bem como em consonância com as determinações do 

Gestor de Contrato e da Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE.  

 

h) Submeter à aprovação, no prazo máximo de 2 (dois) dias contados do ingresso dos 

veículos na oficina, os orçamentos solicitados, discriminando de forma clara 

padronizada e detalhada os serviços a serem executados bem como as peças, 

componentes, acessórios, a serem fornecidos, observando-se, na formulação dos 

preços, os valores compatíveis com o mercado e especificados no contrato.  

 

i) Executar os serviços especificados somente quando do recebimento de Ordem de 

Serviço pelo CONTRATANTE e após a aprovação do orçamento. 

 

j) Prestar os serviços objeto do presente Contrato dentro de elevados padrões, 

empregando e fornecendo peças, componentes, acessórios, trocas de óleo e materiais 

recomendados pela montadora, bem como observar rigorosamente as especificações 

técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos os serviços com esmero e 
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perfeição, refazendo tudo quanto for impugnado pela Comissão de Fiscalização e/ou 

Gestor do contrato, quer em razão do material, quer da mão de obra.  

 

k) Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, laudo técnico concernente às 

condições de veículos ou componentes que o integrem, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis contados a partir da solicitação.  

 

l) Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser 

solicitados pelo CONTRATANTE sobre os serviços executados.  

 

m) Manter em boas condições veículos, instalações e equipamentos necessários ao 

atendimento dos serviços ora contratados.  

 

n) Conservar e guardar com extrema responsabilidade e cuidado os veículos do 

CONTRATANTE em sua oficina durante a prestação de serviços.  

 

o) Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados a quaisquer de seus bens.  

 

p) Responsabilizar-se pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou de terceiros, inclusive danos à integridade física das pessoas, 

originados direta ou indiretamente da execução deste Contrato, por culpa ou dolo de 

seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o 

ressarcimento a preços atualizados dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da 

comprovação de sua responsabilidade.  

 

q) Manter durante a vigência do edital as condições exigidas para o deferimento do 

credenciamento.  

 

r) Executar o serviço atendendo aos parâmetros definidos pelas normas da ABNT - 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou, na falta dessas, de acordo com normas 

plenamente reconhecidas pelo fabricante.  
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s) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho e as normas 

de segurança do trabalho, fornecendo a seu pessoal equipamento individual de 

segurança, orientando e fiscalizando o uso, conforme determinações constantes nas 

normas de segurança, higiene e medicina do trabalho.  

 

t) Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes.  

 

u) Quando necessário, disponibilizar profissional competente para acompanhar o 

representante do CONTRATANTE na realização de “prova de rua”, quando os serviços 

efetuados serão testados com o veículo trafegando.  

 

v) Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato deverá ser tratado e 

negociado com o Gestor e/ou Comissão de Fiscalização do Contrato, sem que haja 

ingerência de terceiros não credenciados para tal fim. 

 

w) No que for aplicável, considerando a natureza do objeto e a necessidade de 

destinação ambientalmente adequada, a CONTRATADA adotará o procedimento de 

logística reversa, em atendimento à legislação pertinente; 

 

x) A CONTRATADA deverá adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de 

desperdício/menor poluição. 

 

 Das obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado; 

 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação dos serviços, 

no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 

 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 

 LISTA DOS VEÍCULOS   

 

Veículos leves e utilitários 

MARCA MODELO TIPO PLACA ANO COMBUSTÍVEL 

VOLKSWAGEN GOL 1.0 GIV 
PASSAGEIRO 

AUTOMÓVEL 
DKI-2003 2009 FLEX 

VOLKSWAGEN GOL 1.0 GIV 
PASSAGEIRO 

AUTOMÓVEL 
EGI-6135 2009 FLEX 

VOLKSWAGEN GOL 1.0 GIV 
PASSAGEIRO 

AUTOMÓVEL 
EGI-6137 2009 FLEX 

VOLKSWAGEN GOL 1.0 GIV 
PASSAGEIRO 

AUTOMÓVEL 
EGI-6136 2009 FLEX 

VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC5 
PASSAGEIRO 

AUTOMÓVEL 
GCA-3867 2017 FLEX 

VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC5 
PASSAGEIRO 

AUTOMÓVEL 
GCD-1218 2018 FLEX 

VOLKSWAGEN 
NOVA SAVEIRO 

1.6 CS 

CARGA 

CAMINHONETE 
EOB-0248 2013 FLEX 

VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6 CS 
CARGA 

CAMINHONETE 
EGI-6194 2011 FLEX 

VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6 CS 
CARGA 

CAMINHONETE 
EGI-6195 2011 FLEX 

VOLKSWAGEN 
SAVEIRO CS RB 

MPI 

CARGA 

CAMINHONETE 
FVD-8D16 2022 FLEX 
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Veículos pesados 

VOLKSWAGEN 
SAVEIRO CS RB 

MPI 

CARGA 

CAMINHONETE 

FWC-

6E36 
2022 FLEX 

VOLKSWAGEN 
SAVEIRO CS RB 

MPI 

CARGA 

CAMINHONETE 
GEP-376 2022 FLEX 

VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 
MISTO 

CAMIONETA 
EGI-6133 2009 FLEX 

VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 
MISTO 

CAMIONETA 
EGI-6134 2009 FLEX 

VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 
MISTO 

CAMIONETA 
EGI-6132 2009 FLEX 

VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 
MISTO 

CAMIONETA 
EGI-6131 2009 FLEX 

VOLKSWAGEN VIRTUS CL AD 
PASSAGEIRO 

AUTOMÓVEL 

CGW-

2769 
2018 FLEX 

VOLKSWAGEN AMAROK CS 4X4 
CARGA 

CAMINHONETE 
FBV-6566 2019 DIESEL 

FORD 
RANGER XLS CD 

2.5 

ESPECIAL 

CAMINHONETE 
EOB-0255 2013 FLEX 

FORD 
RANGER XLS CD 

2.5 

ESPECIAL 

CAMINHONETE 
EOB-0240 2013 FLEX 

RENAULT 
MASTER 

FURGÃO L1H1 

CARGA 

CAMINHONETE 
EEC-1789 2019 DIESEL 

RENAULT 
MASTER 

FURGÃO L1H1 

CARGA 

CAMINHONETE 
BZG-2699 2019 DIESEL 

RENAULT 
MASTER 

FURGÃO L1H1 

CARGA 

CAMINHONETE 
EFR-4C91 2023 DIESEL 

RENAULT 
MASTER 

FURGÃO L1H1 

CARGA 

CAMINHONETE 

GEE-

5G72 
2023 DIESEL 

GM/CHEVROLET 
S10 ADVANTAGE 

S 2.4 

CARGA 

CAMINHONETE 
DKI-2004 2009 FLEX 
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Motocicletas 

MARCA MODELO TIPO PLACA ANO COMBUSTÍVEL 

VOLKSWAGEN 
15180 EURO 

3 WORKER 

CAMINHÃO 

DESOBSTRUIDOR 

DMN-

1G07 
2006 DIESEL 

VOLKSWAGEN 
26280 

CRM2X4 
CAMINHÃO ESGOTO 

EOB-

0272 
2012 DIESEL 

FORD 
CARGO 

1517 

CARGA CAMINHÃO EGI-

6B77 
2011 DIESEL 

FORD 
CARGO 

1517 
CARGA CAMINHÃO 

EGI-

6B89 
2011 DIESEL 

FORD 
CARGO 

1719 
CARGA CAMINHÃO 

EOB-

0273 
2013 DIESEL 

FORD F-350 CD 
ESPECIAL 

CAMINHÃO 

DKI-

1985 
2009 DIESEL 

FORD F-350 CD 
ESPECIAL 

CAMINHÃO 

EGI-

6178 
2011 DIESEL 

FORD F-350 CD 
ESPECIAL 

CAMINHÃO 

EGI-

6193 
2011 DIESEL 

MERCEDES-

BENZ 
ATEGO 1719 CAMINHÃO PIPA 

FRC-

8714 
2014 DIESEL 

IVECO 

IVECO 

TECTOR 

170F28 

CARGA CAMINHÃO 
GCN-

5A63 
2022 DIESEL 

IVECO 

IVECO 

DAILY 45-

170 CD 

ESPECIAL 

CAMINHÃO 

FRJ-

0D44 
2022 DIESEL 

IVECO 

IVECO 

DAILY 35-

160CS 

ESPECIAL 

CAMINHÃO 

DYS-

8C51 
2022 DIESEL 
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MARCA MODELO PLACA ANO COMBUSTÍVEL 

HONDA  CG 150 TITAN EX FIM-2703 2013 FLEX 

HONDA  CG 150 TITAN EX FIM-2704 2013 FLEX 

HONDA  CG 150 TITAN EX FIM-2705 2013 FLEX 

HONDA  CG 150 TITAN EX FIM-2707 2013 FLEX 

HONDA  CG 150 TITAN EX FIM-2708 2013 FLEX 

HONDA  CG 150 TITAN ESD FQT-8232 2015 FLEX 

HONDA  CG 150 TITAN ESD FSB-8563 2015 FLEX 

HONDA  CG 160 TITAN FUM-7465 2017 FLEX 

HONDA CG 150 TITAN EX FIM-2H06 2013 FLEX 

HONDA CG 160 CARGO BPU-7F61 2023 FLEX 

HONDA CG 160 CARGO BPQ-1H46 2023 FLEX 

HONDA CG 160 CARGO FDR-0H74 2023 FLEX 

HONDA CG 160 CARGO FFC-7H06 2023 FLEX 

 

Máquinas pesadas  

 

MARCA MODELO PLACA ANO 

FAB. 

COMBUSTÍVEL 

NEW 

HOLLAND  

MINI CARREGADEIRA 

L-218 BASE 

MINI CARREGADEIRA 

XXX-0003 

2011 
DIESEL 

NEW 

HOLLAND  

B95B 4X4 RETRO 01 XXX-0001 2011 
DIESEL 

NEW 

HOLLAND  

B95B 4X4 RETRO 02 XXX-0004 2013 
DIESEL 

NEW 

HOLLAND  

B95B 4X4 RETRO 03 XXX-0005 2013 
DIESEL 
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NEW 

HOLLAND  

B95B 4X4 RETRO 04 XXX-0006 2022 
DIESEL 

 

Reboques 

 

MARCA MODELO TIPO PLACA ANO 

FREE HOBBY FH5 CARGA REBOQUE EOB-0247 2013 

FREE HOBBY FH1 CARGA REBOQUE EOB-0256 2013 

FREE HOBBY FH8 CARGA REBOQUE STJ-9B30 2023 

FREE HOBBY FH1 CARGA REBOQUE TKZ-3J02 2025 

FREE HOBBY FH1 CARGA REBOQUE TKZ-8H06 2025 

R/PAES PC01 CARGA REBOQUE SWS-1B10 2023 

 

 

 REGRAS GERAIS DO CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO 

 A análise dos pedidos de credenciamento será realizada pela Comissão de 

Contratações em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do 

protocolo do Requerimento de Credenciamento pelo interessado. 

 O resultado da análise dos pedidos de credenciamento será divulgado no Diário Oficial 

do Município de Catanduva e no site https://saec.sp.gov.br/site/. 

 Para distribuição da demanda será observada a ordem de credenciados por categoria, 

considerando a data cronológica do protocolo do requerimento. 

 A lista e respectiva ordem de credenciados será mantida no site 

https://saec.sp.gov.br/site/. 

 A cada necessidade, observada a ordem da lista de credenciados por categoria, será 

consultado o CREDENCIADO sobre a disponibilidade para atendimento da demanda que se 

impõe. A consulta será mediante contato telefônico, sendo formalizada por e-mail indicado no 

Requerimento de Credenciamento.  

 Existindo a disponibilidade de atendimento será encaminhado o veículo até a sede da 

CREDENCIADA para orçamento. 
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 A CREDENCIADA tem o prazo de 2 (dois) dias úteis para apresentar o orçamento 

detalhado ao Gestor ou Comissão de Fiscalização para o e-mail frotas@saec.sp.gov.br, nos 

termos do item 4.2.3 deste Termo de Referência.  

 A aprovação do orçamento pelo Gestor ou Comissão de Fiscalização resultará na 

emissão da respectiva Ordem de Serviço e emissão do empenho em favor do 

CREDENCIADO. 

 Não haverá pagamento de serviço que não seja precedido da emissão de Ordem de 

Serviço pelo Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização. 

 Caso o credenciado não possua disponibilidade de atendimento para aquela demanda 

ou não resposta à consulta no prazo de 24 horas a contar do recebimento do email, ele 

perderá o direito à contratação e será deslocado para o final da lista de credenciados.  

 

 MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 Ao final de cada serviço, a Credenciada Contratada deverá fornecer à Contratante nota 

fiscal acompanhada de relatório contendo: 

a) o número da Ordem de Serviço emitida,  

b) Identificação do veículo;  

c) Data da manutenção;  

d) Horário do início e do término dos serviços;  

e) Nome do funcionário da CONTRATADA que efetuou os serviços;  

f) Problema apresentado com a descrição de todos os serviços executados, contendo 

inclusive a relação das peças substituídas;  

g) Recebimento do veículo pelo preposto da CONTRATANTE 

 

 O valor da nota fiscal deverá ser equivalente a somatória dos serviços e das peças, 

observando-se o seguinte:  

 

a) O valor a ser pago pelo Serviço de Manutenção será o resultado do produto do preço 

da Hora Técnica de Manutenção conforme item 1.2 deste Termo de Referência pelo 

tempo, descrito em horas, necessário para a execução dos serviços. 

b) O valor a ser pago pelas peças, componentes, acessórios, trocas de óleo e materiais 

para a manutenção dos veículos será o previamente aprovado pelo Gestor e/ou 

Comissão de Fiscalização. 
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 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado e em seu nome. 

 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal. 

 

 GESTÃO CONTRATUAL 

 

 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam na 

PORTARIA Nº. 043, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024 

 O gestor do contrato será o ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Gestão de 

Frotas, Senhor Ariovaldo Rodrigues Godoi, Matrícula: 1589. 
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ANEXO II 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

O interessado abaixo qualificado requer seu Credenciamento para PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS, MOTOCICLETAS, 

REBOQUES E MÁQUINAS PESADAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

E ACESSÓRIOS levando em consideração as seguintes categorias: 

 

Ordem Categoria 

Assinalar 

Categoria que 

Pretende se 

Credenciar 

1 

Mecânica Geral - Veículos Pesados a Diesel 

Serviços preventivos e corretivos em veículos com motorização a 

diesel, abrangendo manutenção de motor, sistema de 

alimentação, arrefecimento, embreagem, freios, direção, 

suspensão, transmissão (caixa de câmbio e diferencial), troca de 

óleo e filtros, bem como ajustes gerais de funcionamento, exceto 

retífica. 

 

2 

Mecânica Geral - Veículos Leves a Gasolina (ou Flex) 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva voltados a 

veículos com motorização a gasolina, etanol ou flex, abrangendo 

sistemas de motor, arrefecimento, embreagem, freios, direção, 

suspensão, transmissão (caixa de câmbio manual ou 

automática), troca de óleo e filtros, com diagnósticos e ajustes 

necessários para o perfeito funcionamento do veículo, 

excetuando retífica.  
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3 

Mecânica Geral - Motocicletas 

Serviços preventivos e corretivos em veículos com motorização a 

diesel, abrangendo manutenção de motor, sistema de 

alimentação, arrefecimento, embreagem, freios, direção, 

suspensão, transmissão (caixa de câmbio e diferencial), troca de 

óleo e filtros, bem como ajustes gerais de funcionamento, exceto 

retífica. 

 

4 

Mecânica Geral - Máquinas Pesadas 

Serviços preventivos e corretivos em veículos com motorização a 

diesel, abrangendo manutenção de motor, sistema de 

alimentação, arrefecimento, embreagem, freios, direção, 

suspensão, transmissão (caixa de câmbio e diferencial), troca de 

óleo e filtros, bem como ajustes gerais de funcionamento, exceto 

retífica. 

 

5 

Sistema Elétrico e Eletrônico 

Diagnóstico, reparos e substituições em sistema elétrico 

convencional (iluminação, alternador, motor de partida, fiação) 

e componentes eletrônicos (ECU, sensores, módulos, rede 

CAN). 

 

6 

Bomba Injetora Diesel e Injeção Eletrônica 

Limpeza e manutenção do sistema de alimentação e injeção 

eletrônica (bicos, corpo de borboleta, sensores, bomba de 

combustível). 

 

7 

Retífica de Motores 

Recondicionamento completo de motores, usinagem de blocos e 

cabeçotes, substituição de componentes internos. 

 

8 

Funilaria e Pintura 

Reparos estruturais, retoques, substituição de peças e serviços 

de pintura automotiva.  

 



 
 

33 

Rua São Paulo, 1.108, CEP 15.804 - 000 - Catanduva - SP 
Tel: (17) 3531-0600 

9 

Borracharia/Alinhamento e balanceamento 

Consertos, trocas, montagens e desmontagens de pneus, 

balanceamento, alinhamento e cambagem, com fornecimento de 

bico, câmara, manchão, com atendimento na sede da 

borracharia e em loco. 

 

10 

Tornearia e Solda 

Serviços de torno (usinagem), solda, reparo e manutenção de 

peças e demais serviços paralelos, exceto o já determinado no 

nº 7- Retifica de motores 

 

11 

Tapeçaria e Acessórios Automotivos 

Serviços de instalação e manutenção de acessórios de som, 

imagem, películas, tetos, painéis, carpetes, vidros, polimento de 

faróis, borrachas e reforma de bancos, com fornecimento de 

materiais. 

 

12 

Ar Condicionado 

Serviços de instalação e reparo do sistema de ar condicionado, 

compressor, troca de gás, filtros, higienização e outros serviços 

afins. 

 

13 

Molejo 

Troca e reparo de molas, substituição de lâminas de molas e 

molas parabólicas, troca de buchas, pinos de centro e algemas, 

reforço de molejo (arqueamento de molas, desde que dentro dos 

limites legais e sem uso de calços excessivos). 

 

14 

Higienização e lavagem 

Espaço físico bem planejado (com área de espera, box de 

lavagem, secagem e estacionamento), equipamentos 

essenciais (lavadora de alta pressão, aspirador industrial, 

compressor, mangueiras), produtos adequados (shampoo 

neutro, microfibra, cera, pretinho). 

 

 

 

 



 
 

34 

Rua São Paulo, 1.108, CEP 15.804 - 000 - Catanduva - SP 
Tel: (17) 3531-0600 

Razão Social:_____________________________________________________  

CNPJ: __________________________________________________________ 

Endereço Comercial: __________________________________________  

CEP: __________ Cidade: ___________________ Estado: _______________  

Telefone Comercial: _______________ Telefone Celular: _________________ 

E-mail para contato: __________________________________________________ 

(este e-mail será utilizado para contato com o credenciado em caso de necessidade de 

contratação) 

 

Para tanto, apresenta os documentos visando dar atendimento ao disposto no item 5 do 

edital supramencionado e DECLARA que:  

 

 concorda em executar os serviços conforme necessidade da SAEC e pelo valor 

constante no item 1.2 do Termo de Referência;  

 concorda com as exigências do edital; 

 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 

14.133/2021); 

 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao 

órgão credenciador e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. 

Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município 

acessível em www.catanduva.sp.gov.br; 

 que está ciente que as solicitações de serviços serão comunicadas por email e 

que os serviços somente poderão ser executados após emissão de Ordem de Serviço 

por parte do Gestor ou Comissão de Fiscalização e após a aprovação do orçamento, 

 não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 

da Lei nº 14.133/2021; 
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 está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais); 

 está ciente que o Termo de Credenciamento não estabelecerá vínculo 

empregatício de qualquer natureza entre o Credenciante e o profissional ou pessoal 

empregado da Credenciada na execução dos serviços, a qual se obriga por todos os 

correspondentes encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

 

 

     ,      de       de 2026. 
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2026 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº      /20XX 

INEXIGIBILIDADE Nº      /20XX 

 

CREDENCIANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA - SAEC 

com sede à Rua São Paulo, nº 1.108, Bairro Higienópolis, Catanduva, SP inscrita no CNPJ. 

n.º 10.559.279/0001-00, neste ato devidamente representada por seu Superintendente, Sr. 

MARCO ANTONIO MACHADO (dados completos). 

CREDENCIADA:       inscrita no CNPJ sob o nº      , com sede      , município de 

     , neste ato representada por      , conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

-____________e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021,  

resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, decorrente da Inexigibilidade de 

Licitação nº      /     , advinda do Chamamento Público n° 01/2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

 O objeto do presente instrumento é o credenciamento da CREDENCIADA para 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS, 

MOTOCICLETAS, REBOQUE E MÁQUINAS PESADAS COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência do Edital de Chamamento para Credenciamento nº      /     e para as 

seguintes categorias conforme requerimento de credenciamento: 

  

Item Descrição dos Serviços  
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 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: O edital de chamamento para credenciamento; o Termo de Referência; os 

documentos apresentados pelo credenciado e eventuais anexos dos documentos 

supracitados. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

 O prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses a contar da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado ou enquanto vigente o edital de credenciamento. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 A contratação será formalizada a partir da necessidade da CREDENCIANTE, 

mediante instrumento de contrato ou nota de empenho, nos termos do art. 95 da Lei 

14.133/2021. 

 O prazo para execução dos serviços são aqueles mencionados no Termo de 

Referência. 

 

 CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 

Referência, anexo a este instrumento, Decreto Municipal nº 8.544/2023 e Portaria 43/2024. 

 

 CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

 Quando contratado o credenciado será remunerado nas condições estabelecidas no 

edital e termo de referência.  

 

 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

 O valor dos serviços será reajustável conforme a data base 24/02/2026 e a aplicação 

da variação do IPCA acumulado nos 12 meses. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

 São obrigações da SAEC além daquelas mencionadas no Termo de Referência: 

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado; 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  



 
 

38 

Rua São Paulo, 1.108, CEP 15.804 - 000 - Catanduva - SP 
Tel: (17) 3531-0600 

 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação dos 

serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento; 

 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato e previstas neste instrumento; 

 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução de eventual Contrato a ser firmado com o credenciado, ressalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. Concluída a instrução do requerimento, a 

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada 

por igual período.  

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

 O Credenciado, quando contratado, deverá cumprir com todas as obrigações 

constantes deste instrumento, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

 Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 

contrato; 

 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste instrumento e seus anexos, zelando 

pelo atendimento às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

município, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

 Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), 

especialmente quando o proponente possuir domicílio ou sede no município; 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo município ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

 Paralisar, por determinação do gestor, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 
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 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 Manter durante toda a vigência do credenciamento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação, sob pena de 

descredenciamento;  

 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

 

 CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do credenciamento e do contrato que eventualmente 

venha a ser firmado, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados 

obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas 

elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
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 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 bem como nas alíneas 

II, III, IV, V, VI e VII quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei) 

 Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

a1) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º dia, a 

multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 

acréscimo ao item a); 

a2) atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021;  

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º) 

 Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159) 

 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

 O credenciamento poderá ser extinto em caso de inexecução total ou parcial das 

condições previstas, garantida ampla defesa e contraditório, bem como se constatados os 

motivos a seguir relacionados:  

a) descumprimento de quaisquer das condições previstas neste edital e seus anexos, 

bem como na legislação aplicável ao objeto;  

b) recusa do serviço por parte do credenciado, independente do motivo, por 5 (cinco) 

vezes durante a validade do credenciamento;  

c) não manutenção das condições exigidas para credenciamento conforme item 5 deste 

edital; 

d) a pedido da própria credenciada, por meio de solicitação apresentada ao gestor, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 A Administração poderá, a qualquer momento, suspender temporariamente ou revogar 

o credenciamento quando assim exigir o interesse público, mediante decisão fundamentada, 

sem que reste qualquer direito de indenização em favor da credenciada garantindo o 

pagamento dos serviços prestados até a data da suspensão ou revogação. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO, SE FOR O 

CASO 

 O contrato se extingue quando cumprida as obrigações por ambas as partes. 

 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada 

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos 

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e 

ainda devidos e indenizações e multas. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 As despesas decorrentes da futura e eventual contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento vigente. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  

 Os casos omissos serão decididos pela SAEC, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

 Eventuais alterações nas futuras e eventuais contratuais reger-se-ão pela disciplina 

dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado 

entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do contrato ou instrumento 

que venha a substitui-lo nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (ART. 92, §1º) 

 É eleito o Foro da Comarca de Catanduva-SP para dirimir os litígios que decorrerem 

deste Termo de Credenciamento e da execução do futuro e eventual contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 

 

Local, data, mês e ano 

. 

 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura: _______________________ Assinatura: __________________________ 

Nome: ___________________________  Nome: ______________________________ 

RG: ______________________________ RG: ________________________________  

 

 

 

 


